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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. HELDER SALOMÃO)

Altera  a  Lei  nº  9.504,  de  30  de
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para
dispor  sobre  o  número  máximo  de
candidatos que podem ser registrados por
uma federação de partidos para disputa de
cargos eletivos em eleições proporcionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  9.504,  de  1997,  para

estabelecer  o  limite  máximo  para  o  registro  de  candidatos  por  uma

federação de partidos, em eleições proporcionais.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a

vigorar acrescida do art. 10-A, com a seguinte redação: 

“Art.  10-A.  No  caso  de  federações  partidárias,  o  limite

máximo do número de candidatos que podem ser registrados para

a disputa de cargos eletivos em eleições proporcionais dependerá

da quantidade de partidos que a integram, observadas o seguinte: 

I – 130% (cento e trinta por cento) do número de lugares a

preencher, no caso de federação composta por dois partidos;

II  –  150% (cento  e  quarenta  por  cento)  do  número  de

lugares  a  preencher,  no  caso  de  federação  composta  por  três

partidos;

III  -  180% (cento  e cinquenta  por  cento)  do  número de

lugares a preencher, no caso de federação composta por quatro

partidos; 
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IV – 200% (duzentos por cento) do número de lugares a

preencher,  no  caso  de  federação  composta  por  cinco  ou  mais

partidos. 

Parágrafo  único.  Em  todos  os  cálculos,  para  fins  de

arredondamento, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 10. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei que criou o instituto das federações partidárias (Lei nº

14.208, de 28 de setembro de 2021) estabeleceu que devem ser aplicadas

às  federações  todas as  normas  que  regem  as  atividades  de  partidos

políticos no que diz respeito a eleições, inclusive no que se refere à escolha

e registro de candidatos para as eleições majoritárias e proporcionais (Lei

nº 9.504/1997 – art. 6º-A).

Ocorre  que a  Lei  nº  14.211,  de 1º  de outubro  de 2021,

alterou  a  regra  que  define  o  limite  máximo  de  candidatos  a  serem

registrados por um partido que disputa as eleições proporcionais. A nova

regra fixou tal limite como sendo o número de lugares a preencher mais

um. (Lei nº 9.504/1997 – art. 10).

A norma que limitou o número de candidatos registrados por

cada partido está correta, pois no contexto de vedação da celebração de

coligações em eleições proporcionais era necessária tal limitação.  

Ocorre que pela equiparação das federações aos partidos, no

que  se  refere  a  eleições,  o  limite  do  registro  de  candidaturas  também

passou  a  se  aplicar  às  federações.  E  nesse  caso,  tal  limite  se  revela

insuficiente.  

Tal  limite  acaba  operando,  em  especial,  em  desfavor  da

representatividade  das  minorias.  Além  disso,  dificulta,  inclusive,  o

cumprimento  das  regras  que determinam o registro  de  candidaturas  de
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mulheres,  especialmente  se  os  percentuais  tiverem que  ser  observados

dentro de cada partido e também na federação. 

O contexto se agrava a depender da quantidade de partidos

que compõem a federação. Quanto mais partidos, mais complexa a solução

para a montagem da chapa.  

Apenas para exemplificar, considerando uma federação com

cinco  partidos,  em  um  estado  em  que  há  somente  8  (oito)  lugares  a

preencher,  teremos  o  limite  de  apenas  nove  candidatos  registrados.  As

dificuldades de montagem da chapa serão enormes e o prejuízo será, como

já  dito,  da  representatividade  das  minorias  tanto  numéricas  quanto

políticas.   

Vivemos em uma democracia representativa. É preciso que

se  assegure  o  espaço  necessário  às  novas  candidaturas.  É  preciso  dar

chance ao novo, à oxigenação dos Parlamentos.

Entendemos, também, que o projeto estimulará a adoção de

federações,  o  que  implicará  na  redução  da  pulverização  partidária,  pois

ainda que tenham muitos partidos dentro da federação, eles atuarão de

forma uníssona, como se um partido fosse, sem que se perca o pluralismo

político.

Ainda que não tenha havido um real teste do modelo atual,

o  processo  de  composição  de  chapas  para  o  pleito  que  se  avizinha  já

demonstrou  esta  falha  e  que  é  preciso  corrigir  essa  distorção  para  os

próximos pleitos. Para tanto, peço o apoio dos nobres Pares para aprovação

da presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado HELDER SALOMÃO

2022-603
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.211, 

de 1º/10/2021) 

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 

eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros 

partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

DAS FEDERAÇÕES 

(Denominação acrescida pela Lei nº 14.208, de 28/9/2021) 

 

Art. 6º-A Aplicam-se à federação de partidos de que trata o art. 11-A da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), todas as normas que regem as 

atividades dos partidos políticos no que diz respeito às eleições, inclusive no que se refere à 

escolha e registro de candidatos para as eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação e 

aplicação de recursos em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem de votos, à 

obtenção de cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes. 

Parágrafo único. É vedada a formação de federação de partidos após o prazo de 

realização das convenções partidárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.208, de 28/9/2021) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.530, publicada no DOU de 30/8/2021, com 

modulação de efeitos,, de modo tal que o dispositivo seja considerado inconstitucional 

apenas a partir de 24/4/2002, data da suspensão de sua eficácia pelo STF, na medida 

cautelar então deferida) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14208-28-setembro-2021-791788-publicacaooriginal-163501-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14208-28-setembro-2021-791788-publicacaooriginal-163501-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
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§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo 

partido no mesmo prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a 

Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 

100% (cem por cento) do número de lugares a preencher mais 1 (um). (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pela Lei nº 

14.211, de 1º/10/2021) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pela Lei nº 

14.211, de 1º/10/2021) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.208, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), para instituir as federações de 

partidos políticos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-publicacaooriginal-163532-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-veto-163533-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14211-1-outubro-2021-791809-veto-163533-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 11-A:  

 

"Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação, 

a qual, após sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal 

Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação partidária.  

 

§ 1º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que regem o 

funcionamento parlamentar e a fidelidade partidária.  

 

§ 2º Assegura-se a preservação da identidade e da autonomia dos partidos 

integrantes de federação.  

 

§ 3º A criação de federação obedecerá às seguintes regras:  

 

I - a federação somente poderá ser integrada por partidos com registro 

definitivo no Tribunal Superior Eleitoral;  

 

II - os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados por, 

no mínimo, 4 (quatro) anos;  

 

III - a federação poderá ser constituída até a data final do período de 

realização das convenções partidárias;  

 

IV - a federação terá abrangência nacional e seu registro será encaminhado 

ao Tribunal Superior Eleitoral.  

 

§ 4º O descumprimento do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 

acarretará ao partido vedação de ingressar em federação, de celebrar 

coligação nas 2 (duas) eleições seguintes e, até completar o prazo mínimo 

remanescente, de utilizar o fundo partidário.  

 

§ 5º Na hipótese de desligamento de 1 (um) ou mais partidos, a federação 

continuará em funcionamento, até a eleição seguinte, desde que nela 

permaneçam 2 (dois) ou mais partidos.  

 

§ 6º O pedido de registro de federação de partidos encaminhado ao Tribunal 

Superior Eleitoral será acompanhado dos seguintes documentos:  

 

I - cópia da resolução tomada pela maioria absoluta dos votos dos órgãos de 

deliberação nacional de cada um dos partidos integrantes da federação;  

 

II - cópia do programa e do estatuto comuns da federação constituída;  

 

III - ata de eleição do órgão de direção nacional da federação.  
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§ 7º O estatuto de que trata o inciso II do § 6º deste artigo definirá as regras 

para a composição da lista da federação para as eleições proporcionais.  

 

§ 8º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que regem as 

atividades dos partidos políticos no que diz respeito às eleições, inclusive no 

que se refere à escolha e registro de candidatos para as eleições majoritárias 

e proporcionais, à arrecadação e aplicação de recursos em campanhas 

eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem de votos, à obtenção de 

cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes.  

 

§ 9º Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem 

justa causa, de partido que integra federação." 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:  

 

"Das Federações  

Art. 6º-A. Aplicam-se à federação de partidos de que trata o art. 11-A da Lei 

nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), todas as 

normas que regem as atividades dos partidos políticos no que diz respeito às 

eleições, inclusive no que se refere à escolha e registro de candidatos para as 

eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação e aplicação de recursos 

em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem de votos, à 

obtenção de cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes.  

 

Parágrafo único. É vedada a formação de federação de partidos após o prazo 

de realização das convenções partidárias." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

LEI Nº 14.211, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), e a Lei n º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 

ajustar a sua redação à vedação constitucional 

de coligações nas eleições proporcionais; para 

fixar critérios para a participação dos partidos 

e dos candidatos na distribuição dos lugares 

pelo critério das maiores médias nas eleições 

proporcionais; e para reduzir o limite de 

candidatos que cada partido poderá registrar 

nas eleições proporcionais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista no parágrafo 

único do art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 deste Código restringe-se 

a matérias especificamente autorizadas em lei, sendo vedado ao Tribunal 

Superior Eleitoral tratar de matéria relativa à organização dos partidos 

políticos." 

 

"Art. 91............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro de 

candidatos às eleições majoritárias." (NR) 

"Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário dividindo-

se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma 

legenda, desprezada a fração." (NR) 

"Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido 

que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente 

partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha 

recebido. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 109...........................................................................................................  

 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido pelo 

número de lugares por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que tenha 

candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;  

..........................................................................................................................  

 

III - quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às duas 

exigências do inciso I deste caput, as cadeiras serão distribuídas aos partidos 

que apresentarem as maiores médias.  

 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for contemplado 

farse- á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos.  

 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos que 

participaram do pleito, desde que tenham obtido pelo menos 80% (oitenta 

por cento) do quociente eleitoral, e os candidatos que tenham obtido votos 

em número igual ou superior a 20% (vinte por cento) desse quociente." 

(NR) 

"Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, considerar-se-

ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 

votados." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras 

Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número de lugares a 

preencher mais 1 (um).  

 

I - (Revogado);  

 

II - (Revogado). 

.......................................................................................................................... 

§ 6º (VETADO).  

 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

"Art. 15............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os candidatos de coligações majoritárias serão registrados com o 

número de legenda do respectivo partido." (NR) 

"Art. 

46............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 

que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os 

partidos a um mesmo cargo eletivo e poderão desdobrar-se em mais de um 

dia, respeitada a proporção de homens e mulheres estabelecida no § 3º do 

art. 10 desta Lei; 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definirem o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos com candidatos aptos, no caso de eleição 

proporcional." (NR) 

"Art. 47.............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º....................................................................................................................  

 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação 

para as eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos 6 (seis) maiores partidos que a integrem;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se:  
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I - o art. 105 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); e  

II - os incisos I e II do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Ciro Nogueira Lima Filho  

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2317542_BRASAO
	z2317542_
	z2317542_TITULO
	z2317542_AUTOR
	z2317542_EMENTA
	z2317542_DESPACHO
	z2317542_APRECIACAO
	z2317542_PUBINICIAL
	z2317542_2146515_pdf1
	z2317542_2146515_TEOR
	z2317542_2146515_pdf2
	z2317542_2146515_pdf3
	z2317542_LEGISLACAO
	z2317542_FIMDOCUMENTO

